
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE IGUATU

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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TERMO DE CONTRATO

coNTRATO N". 2025.02.1 4,08- SEMA

lnstrumento de contrato administrattvo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ME|O

AMBIENTE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA, PATA O fiM
que a seguir declaram.

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de AraÚjo,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.810.468/0001-90, através da Secretana lvlunicipal de

Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pelo senhor Joefferson Abrão Pereira Silva, Secretário de Meio

Ambiente (designaçáo) do Municipio de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o n0. 052.685.223-29 e portador da câiula
de identidade n" 200509805869'1, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAÇÃO VALENTE ITDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, n0 46, baino Centro, CEP: 63.502-140,

lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.043.6'16/0001-26, neste ato, representada pelo senhor Inácio Laéldio

rvrervurLo Luud§ \.ruuuroúvr/, rrôvrr\r rv wrr/rrrr §uu u lr z., r.\,uJ.5JJ-o' tr Purtdrlur ud urruurd \Jc r(lt,lluuduçj ll

20081695ô5 expedida pelo SSPDS/CE, daqu pordrante denominada de CONTRATADA, em conformidadecom o que

prece(ua a [e n" 14 1 33 de A1104i2021 e suas alteraçoes poster ores e, regular se-á pelas suas cláusulas e pelos

trecertos de [) reto Público e a ele serão ap|cados, supletivamente, os princÍpios da teoria gera doscontratoseas
disposiÇoes de D rerto Privado sujeltando-se os contratantes, às suas normas cláusulas e condições a seguir

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art. 92, inciso l, da Lei no 14.133, de 0110412021)

1 1- Aquisiçáo de gás liquefeito de petróleo (GLP), com fornecimento continuo, para atender as necessldades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, conforme especificações

constantes no termo de referência, parle integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcrito Íosse.

31- O presente,nstrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei n0. 14.133, de 0110412021 e,

subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),

e demais normas e princÍpios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

cúusulA QUARTA- Do MoDELo DE ExEcuçÃo
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CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

2 1- O presente nstrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitaÇão na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO N". PE/SRP.2025.0'1,28,01.PM1/DIVERSAS. devldamente homologado pea autoridade competente, e foi

instruido com fundamento na Lei no 14 133, de 0110412021 e suas aTterações posteriores e, ainda, na proposta da

crrttratada. pa.te ntegrante deste nstrurnento de contrato independente de transcriçã0.

cúUSULA TERcEIRA - DA LEGISLAçÃo APLICÁVEL AO CONTRATO
(art,92, inciso lll, da Lei n" 14.133, de 0110412021)
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ESTADO DO CEARÁ
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

(art. 92, i no. 14.133, de 0110412021)

4.1- Do prazo de entrega do objeto

4.1 .1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
a) nâo poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de receblmento da ordem de fomecimento ou outro
instrumento hábil.

4.'1.2- Caso não seja possivel fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE
das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo sela analisado pela contratante, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e Íorça maior;
4.1.3- A cada solicitação de fornecrmento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA
via coneio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto sohcitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste em contrato,

4,2- Do local de entrega:

4.2.1- O local de enkega do objeto será o AlmoxanÍado Cenkal, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll- lguatu/CE, no horàrio das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descarregar, atmazenat, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

4.3- Das condiçôes de entrega

4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enÍerrujados, danificados ou com aparência duvidosa, nâo seráo aceitos

4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir rndicado em cada nota fiscal.

Não seÍão aceitas entregas culo obleto e/ou nota Íiscal não estelam rigorosamente de acordo com o empenho,

autorização de compÍa ou outro instrumento hábil.

4 3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, rmediatamente,

notiÍlcada a CONTRATADA que ficará obngada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscaldo contrato, ílcando entendrdo
que correrá por sua conta e risco tal substituição, suleitando-se, também, às sançóes previstas neste Termo de

ReÍerência.

4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identiÍlcadas divergências, toda a carga será devolvrda, sendo necessáno

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxanÍado.

4.3.6- 0s itens deverâo estar compativeis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustiveis).

4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem origrnal, rotulada pelo fabncante,

contendo, no mÍnimo, os segurntes dados: identificação do objeto, marca, código de barras impresso na embaiagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da CONTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de entrega, endereço e teleÍone de contato, quando for o caso

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

Íabncante, alem do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaçóes exatamente iguais aquelas constantes na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requis(ante. Não serão aceitos itens

com apresentaçáo diÍerente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde

que atendidas as seguintes condições:
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ESTADO DO CEARA
PREFF]ITI]RA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE .
a) o pedido de substituiçáo deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da comprovação da

impossibilidade de entregar o itern com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentaçã0, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigêncras deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer

Íavorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os cntérios de avaliação estabelecidos neste

Termo de Referência.

,l 4 1 1' 0 preÇo ofertado não será a terado nas substitulÇões do item ofertado

CúUSULA OUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

5 1 A Cont.atante pagará à Contratada. pe o fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 702,00

(setecentose lois rears) referente ao ITE[,4 01 perfaze ndo o valor g lobal contratado naordemde R$ 702,00 (setecentos

e dois reais), r;onÍorme planilha abaixo:

LOTE I - GAS

ESPECIFICAÇÃO

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL); Gás Nn Â 6 RS 7n2 0n I

0e Lozrnna; Botla0 0e lJ KG

t
L

\1ALOR GI_OBAI I R§ 702 n0

5.2- No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordináías diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçâ0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao conlratado dependerão dos

quantitahvos efetivamente fomecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcnção:

5.4.1- A Ata de Registro de Preçosffermo de ReÍerêncra que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especiÍicas quanto a forma de execução do objeto;

5.4.2- O Edital da licitaÇão que decorreu o contrato;

5 4.3- A Proposta da Contratada;

5 4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO
(art. 92, inciso Vl, da Lei n". 14 '133. de 0'1/04/2021)

6 '1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e seráo solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser enkegues no Almoxarifado Central, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araú]o, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6 2- Os produtos fomecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

6 3.A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um Ílscal do contrato, cujo propósito, entre outras

atribuições, será a conferência dos produtos fomecidos com as especiÍicaçóes contidas na proposta de preços da

contratada. Caso os produtos entregues estelam em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato

releitarà o recebimento dos mesmosi

6.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

64.1- Recebimento Provisóno, no ato da entrega dos produtos, para efeito de venÍicação, mediante Termo de

Recebimento Provisóno:
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6.4.2- -| -..rneÍtô DeÍinitivo, após verificação da qualidade e constatada as especiÍicaçoes dos produtos exigidas no
contrato, com consequente aceitaçáo, mediante Termo de Recebimento DeÍlnitivo;
6.4.3- Caso não atenda as especrficações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçÕes contratuais e legais pelo náo cumpnmento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabiveis;
6.5- 0s pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante
apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo. devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devrdamente designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura no momento em que o ôrgáo contratante atestar a

execução do objeto do contÍato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade Íiscal, social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via intemet, mediante consulta aos sítros eletrônicos oficiars ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei Federal no. 14.'133, de 0110412021;

6.8- Havendo eno na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertrnentes à contratação, ou, arnda, circunstância
que impeça a liqurdação da despesa, como, por exemplo, obrigação Ílnanceira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencre as medidas saneadoras

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regulanzação da situaçã0, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária paÍa pagamento,

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍlcar a manutenÇão das condições de
l.^l^ilí^^Ã^ ^./i^ir^^ ^^ ^,{ir^l .1^ l:^r^^:^ ^,,^ .r^^^.-^,,,,oú,,,(qyow w^,9,vqr "e,(qyqv yev vvwv"ee v y'ere,,,e ev,,oq(v,

6 11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaÇão, por escrito, para

que, no prazo de 05 (cinco)dias uteis, regulanze sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa Oprazopodera
ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo da contratante;

6.'12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar consulta para

identiÍicar possível suspensão temporána de participaçáo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado a legrslaçáo pertjnente;

6.13- Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgáos responsáveis pela Íscalização da regulandade frscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantrr o

recebimento de seus créditos;

6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

6.'15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇâo;

6.'151- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o flsco, salvo por motivo de

economlcidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.16,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ler Complementar no 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oflcial, de que faz jus ao

tratamento tributáno Íavorecido previsto na refenda Lei Complementar;

6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma íorma,

para tanto, flca convencionado que a taxa de compensação flnanceira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaÇão da seguinte fórmula:

EM = Ix N x VP, sendo:
EI\,4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP.= Valor da parcela a ser paga.

| = Indice de compensação flnanceira = 0,00016438, assim apurado:
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t=(TX) t=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - OO RECEBIMENTO DO OBJETO
(aíl 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

,' 1- O objeto será recebido provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

Ísca ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Ílscalização do contrato,

para efeito de postenor ver ficação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na

p roposta da cr ntratada, parlês integ rantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcriÇão;

7 2. O objeto poderá ser rele tado no todo ou em parte lnclus ve antes do recebimento provisóno, quando em desacordo

com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refeito no prazo de

5 1clnco; dias Ltte é a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem preluÍzo da aplicaÇão das penalidadesl

7.3- O recebrrnento deflntlvo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias Úteis, a contar do recebimento da nota Ílscal ou

_ instrumento rle cobrança equvaente pela Administraçã0, após a veriflcação da qua!idade do serviço e consequente

aceitação medlante termo detalhado;

I 4- O Waza para receb mento defin tivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada por lgual periodo,

quando houve. necessidade de dilgências para a aferição do atendlmento das exigências contratuais,

7 5 No caso de controvérsra sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor

i: ai. 1,13 d; !c ro 'l i 133 ic 31,3,i,'2C21, cc;;,uil]carco sc a ciipicl, par.l ci;i3::. ic i'lJla Fi:Ja: iio qJC p.it.iicc

à parcera ncontrcversa da execuçãc do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento;

/ 6- O prazo cara a so uçào pe o contratado, de rnconsrstências na execuçào do obleto ou de saneamento da nota Íscal

ou de instrunento de cobrança equ valente, vedflcadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa. nãc será computado para os Íins do recebimento definúivo,

7 7- O recebrrnento prov sório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabt idade étrco-profissional pela perfeita execução do contrato

cúusulA olrAVA - D0 REAJUSTAMENTO DE PREçOS

(art. 92, incisos V, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

8 't- Os preÇos rnlcialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado c0nstante do processo adrninistrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato;

_ 8 2 Após o lnterregno à. ,, .no, e independentemente de pedido da Contratada, os preços tniciais serão reajustados,

- rÍ.ediante a apl cação pela CONTRATANTE, do indice Geral de Preços de l;lercado - (lGP-lV), excluslvamente para as

obrigaÇoes in c adas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8 3 \ós reajustes subsequentes ao primerro, o intervalo minimo de um ano será contado a partir dos efe tos financeiros

do último realtste,
8 4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a Contratada a

importância calcutada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

divuLgado(s) o(sl indrce(s) deÍnrtivo(s),

8 5 úas àÍer1çOes finais o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s);

8 6- Caso o(st ind ce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

rnars ser utrllza,lo(s) será(âo) adotado(s), ern substituiÇão, o(s) que vie(em) a ser deterrninado(s) pe a legislação entáo

em vigor

I Z- Na ausênc a de previsáo lega quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índrce oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo adltivo;

I 3- O realuste será realizado por apost lamento

cLÁusuLA NoNA - DA uGÊNclA E DA PRoRRoGAÇÃo
(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 01104120211
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE IGUATU

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extingurndo-se em í2 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei no. 14.133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art 107, caput, da Lei n0. 14.133, de

01t04t2021;
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçá0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato,
nos pnncÍpios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2 3- Manutenção do rnteresse pela Administração no fomecimento dos produtos;
9.2.4- Manutençâo da vantajosidade econômica do valor dos pÍodutos e
9.2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogaçã0.
9.3- A contratada náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primerro
periodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados mmo condição para a renovação;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançÕes de declaração de
i-i,'l^-^i,^.1^ ^,. i-^^,Jia^-.^ l^ l;^ir^- ^ ^^/r^- ^,',r.li^^ ^t\^^Ê,^r^^ ^^ ^\.ô^^a^^i^^ ,r^ -Ári^-^Ã^iur,iuii, i',i/re, yciüdi qj .iniüiiguiiuial ij; dijii;iryuv.
9.7- O atraso injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato;
9.8- Os atrasos na execuçáo do contrato ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso fortutto, desde que nottflcados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

CúUSULA DECIMA - DO CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA
(art. 92, inciso VIll, da Lei no. 14.'Í33, de 0110412021)

10 1- As despesas decorrentes da contrataÇão correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAI\IENTÁRlA sob a seguinte
rubrica:

3 3 90.30 00

, e encontra adequação orçamentária na Lei lr/unicipal que estima a receÍta e Íixa a despesa do l,4unicipio de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício Ílnanceiro de 2025 e dá outras providências, com recurso Íinanceiro onundo da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretana lvunicipal de Meio Ambiente, consignado no orçamento referente ao
exercício Íinanceiro de 2025.

CúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei no 14.133, de0110412021)

11.1- O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro, previsto no al,. 124, inciso ll, alÍnea "d", da Lei
no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual pronogação, nos
termos do art 107 da Lei no 14,133, de 0110412021:
11.2- O prazo para resposta ao pedido de íestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será
de até 30 (trinta) dias, contado da data do fomecimento da documentação probatória do caso de força maior, caso Íortuito
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ou fato do principe oU em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalcÚffis, que

irvrabilizem a execuÇão do contrato tal con'ro pactuado

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAL

(art. 124 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021)

i21 EventLrets ateraÇoes contratuas reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14 133, de

t1la4i2a21
12.2- O Cont.atado é obrjgado a ace tar n as mesrn as cond ições contratuais, os acréscimos ou supressões q ue sê Ílzerem

necessários eté o imite de 25% (vinte e c nco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

12.3.As alteraçóes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da cônsultoria iurldlca da CONTRATANTE, salvo nos casos de lustiflcada necessidade de antecipaÇão de

seus efe tos. h potese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art' 132 da Lei

no 14.133 de 01 04i2021i,

12 4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dlspensada a

- celebraçào de teimo aditivo na forma do art 136 da Lei no 14 133, de U 1A412021

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

,w,, ú-w v- ,guY-u

13.1.1- recebei o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;

13.1.2- ven1car minucrosamente, no piazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provlsoriamente com as

eipeciÍicações constantes do presente contrato e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;

13.1 .3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegulandades verificadas no obleto Íomecido'

para que seja substituido, reparado ou conigido;

ig.t.+- acórpannar e Ílscalizar o cump-rimento das obrigaçoes da ContÍatada, através de comissão/servidor

especialmente deslgnado;

t3.1S .t tr4 o pãgamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato;

iã ã- À norinutráção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros' ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

13 3- Não eÍetuar nenhum pagamento à coNTRATADA enquanto estlver pendente de liquidação de qualquer obngação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

(art 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei n0 14.133, de 0110412021\

14.1- Fomecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vlas, assinada pelo fiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante;

14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas Íeiras as sextas feir:ls;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações const ntes no Edital da licitação que decorreu o presente contrato'

a.r. un.*o. . ,u. proposta, assumindo como ãxólusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do obieto e ainda

14.3.1l efetuar á entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes reÍerentes a: marca, fabncante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

i+.3.2- responsauilizar-ú pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27 ' do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
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14 3.3- su stituir#parar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contrato, os produtos com avarias ou
deÍeitos;
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14 3 4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que rmpossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0,
14.3 5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçóes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÇão;
'14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execuÇâo do contrato;
'14.3 7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais comerciais, taxas,
Íretes, seguros, deslocamênto de pessoal, prestação de garantia e quaisquer oukas que incidãm ou venham a rncidir na
execuÇão do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14.5- Arcar com todos os Ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da atie dos contratos que dela decoÍerem.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs TNFRAÇÕES E sANÇôEs ADM|NISTRAT|VAS
(art. 92, inciso XlV, da Lei n0. 14.í33, de0lt04t2021)

15.'í- comete infraÇão administratrva, nos termos da Lei no. 14,133, de 01t0412021,0 contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parclal do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
^,,,tli^^^ ^,, ^^ ;-r^-^^ê^ -^r^.i,,^.

c) der causa à inexecuÇâo total do contrato;
d) ensejar o reta da contratação sem motivo JustÍÍcado;
e) apresentar do laração íalsá durante a execução do contrato,
0 praticar ato fra o,

lquer natureza;
01/08/2013

istrativas actma descritas as seguintes sanções:
parcral do contrato, sempre que não se justiÍicar a imposrção

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas 
jroíl;r,., 

descritas nas aríneas 
,,b,, ,,c,, 

e 
,d,, 

do subitem
acima-dêste Contrato, sem pre q ue não se iustificar a imposição de penalidade mais g rave (a í í 56, § 4", da Lei n" 14.133,
de 2021).,

c) Oeclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas,,e,,, ,,f,,

"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 
,,b;,, ,,c,, 

e 
,,d,', 

que justiflquem a imposiçáo àe penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpljda, até o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, ate o máximo
de 270 (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação óu reposiçáo da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
Il 1) o atraso superior a 30 (trinta) dras autoriza a Adminiskação a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento inegularde suas cláusulas, conforme dispoe o inciso Ido art. 137dãLei n. 14..133, de 2021.
lll) C^ompensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20o/" a 30%do valor do Contratol
lV) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", "b", ,c" 

e ,,d,, 
do subitem 12.1, de l% a

30% do valor do Contrato.
15 3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral
do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, s 90 da Lei no. 14.j33, de Oj l}4l2)2j);
]5,4 Todas 

9s sançoes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativaóente com a multa (art 156, § 7" da
Lei no. 14,133, de 0110412021),

fr-1-\,

.)8



15.4 1- Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei no. 14 '133, de 0110412021\''

15.5- Se a multa aplicáda e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

coNTRATANTÊ a CONTRATADA, alem da perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada iudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14 133 
' 
de 0110412021\'

l5ã- prevramente ao enôaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competentei

t S.7- ,l apticaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradióno e a ampla defesa

ao CoNTRAIÂDO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0. 14133, de

O1lO4l2O2l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidâde pare licitar ou

contratar;

15.8- Na aplicação das sanÇões serão considerados (art 156, §1", da Lei no 14.133, de 0110412021\.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CoNTRATANTE,
- àí . irpiãÀdçào ou ã aperferçàamento de programa de integndade, conforme normas e onentações dos órgáos de

controle
iSg Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n". 14133, de 0110412021, ou em outras leis de licitaÇões

e contratos da Administração Públiôa que também selam tiptficados como atos lesivos na Ler no. 12.846, de 2013, serão

,,, ^..J.. ..^,,...Ê l . ^''.^-:l^,^
rJ yvv!- ,v'!q ,.-,, -,'.: ill llJir;i;J' 'i-'--' 

v ;'i'j p;i-'-""-"'- uvi'iPe(li/ru

definidos na reíerida Le (art 159),
r desconslderada sempre que utilizada com abuso do direlto

itos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

ssoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de colgação ou controle, de fato ou de direito, c

contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise

15 11- O CoNÍRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (q

informar e manter atualizados os dados relahvos às sançõ

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

no âmbito do Poder Executivo Federal (art 161 da Lei n" 14 133, de 0110412021)'

15 12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilrtaçâo na Íorma do art 163 da Lei no '14.133, de0110412021'

is.tg- O, debitos doCONTRATADO para com a Admrnistração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

eiou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE.GESTÃO DO CONTRATO

(art.92, inciso XVlll, da Leino, 14.'133, de 01/04/2021)

'16.1- O contratO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no .14 133 de01l04DA21 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇão total ou parciali

162- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante slmples apostila;

16 3- Ãs comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escnto sempre que o ato exigiÍ

tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim, conforme endereço eletrônico informado pela

contratada na sua proposta comercial,

16 4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de rn]ediato
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'16 5- Após a assirÉtflra do contrato ou instrumento equivalente,
da empresa contratada para reuniào inrcial para apresentaçáo do
das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íscalização,
complementar de execução da contratada, quando houver, do
aplicáveis, dentre

o órgâo ou entidade poderá convocar o representante
plano de fiscalizaçã0, que conterá informações acerca
das estratégias para execução do objeto, do plano
método de aÍerição dos resultados e das sanções

outros;

'16.6- Fiscalização

1 6- 6.'1- A execução do contrato deverá ser-acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íscal(is) do contrato, ou pelos Íespectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n0. 14.133, de 01t0412021\.

16,7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração'
16 7,2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todai as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados. (art. 117, § 

'10 da Lei no. 14.133, de 0110412021\;
16 7.3- ldentificada qualquer inexatidào ou rrregularidade, o Ílscal técnico do contrato emitirá notificações para a correÇâo
da execução do contrato, determÍnando prazo para a correçâo;
1C -7 4 t1 1^^-1.Á^^i^^ J- ^^ ^^^.^. l^ .êà^- kÀr.Iwv,,nu,u .,!,v,ii;ü;ü ü.; ijUJii.t; cc;J;iiôio, ai; yuv vv,,,qi,vu, vvwiruv
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
0 caso;

16 7 5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal técnico do
contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação conúatual.

1 6.8- Fiscalização Administrativa

1681- O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condições de habilrtação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalrzação de apostilamentó e termos aditivos,
soljcitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentês, caso necessárioi
16.8.2- Caso ocorra descumpnmento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administratrvo do contrato atuará
tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provrdências cabÍveis,quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do ConÍato

'16 9 1- o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,, exe.pio da ordem de
serviç0, do registro de oconências, das alteraçoes e das pronogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à
vertÍicação da necessidade de adequações do contrato para íins de atendimento da flnalidade da admrnistração;
16.9 2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros rer lizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência;
16 9,3- O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçoes de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normál da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais,
16 9 4- O gestor do contrato emitlrá documento comprobatóno da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setonal quanto ao cumprimento de obngações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

ú
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execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penalidadês aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes;

16.9.5- O gestor do conkato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de responsabilizaçáo

para fins de aplicaçáo de sançoes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o a(. 158 da Lei n". 14,133 , de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório Ínal com informaçoes sobre a consecução dos obietivos que tenham

lustiÍicado a contrataÇão e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministraÇãol

i6.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedlmentos de liquidaÇáo e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

cLÁUSULA oÉCIMA SÉTIMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINçÀO DO CONTRATO

(a(.92, inciso XlX, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impoe ao CONTRATADo

o dever de realizar a execução de objeto especíÍlco em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17.'l.1- Quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;
'17.1.2- Se as obrigaçóes não íoÍem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ÍlcaIá prorÍogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

17.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato reíerida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)Íicará ela constituída em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas;

b) poderá a Administraçáo optar pela exünção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitldas em lei para a

continuidade da execuÇáo contratual.
'17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele lixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;
'17.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pela CONTRATANTE nesse senüdo com pelo menos 2 (dois)meses de antecedência desse dia;

17 2.3- Caso a notiÍicaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinçáo conkatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
'17 3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obngações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no aÍ1igo 137 da Lei no. 14,1 33, de 0110412021 , bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;

17,3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

í7.3,2- A atteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contratoi

17 3.2.1- Se a operaÇáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraÇão subjetiva;

17 4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17 4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'17.4.2- Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17 4 3- lndenizações e multas.

17.5- A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese

em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n0. 14J33, de 0110412021),

17.6- O contrato poderá ser exlinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnlca,

comercial, econômica, Ínancerra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enüdade conkatante ou com agente

púbtico que tenha desempenhado funÇão na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.o

14j33, deA1l%l2021).
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(aí. 72, Parágrafo único- c/c art. 91 , caput, ambos da Lei n". 14.133, de 0110412021\

18.1- O extrato resumido do presente instrurnento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oícal do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei n'

14.133, de 011041202'1 e suas alteraÇoes posteriores

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contÍato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

eÍeitos.

IGUATU/C fevereiro,4e 2025

Y e // '.t+-\
JOEFFERSON ABRAO PEREIRA SILVA

Secretário (designaÇão)

Secrelaria de Meio Ambiente

PrefeÍtura de lguatu/CE

CONTRATANTE
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INACIO LAELDIO t\,4ESQUITA LUCAS

Procurador

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA

06.043.616/0001-26

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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